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Decisões importantes: 

Falta de registro 
rejeita embargos. 

Apelação Cível n° 53.527-3 
Apucarana - 1° Vara Cível 
Tribunal de Alçada do Paraná 
Apelante: Hermes Macedo S/A 
Apelada: Dalva da Silva Boschllia 
Relatar: Juiz Hlrosê Zenl 

Embargos de Terceiro - Bem móvel su-
jeito a registro no DETRAN - transação 
alicerçada em contrato particular - 
oponiblildade contra terceiros - neces-
sidade de prévio registro em títulos e 
documentos - certificado de proprieda-
de não transferido - ação procedente - 
recurso provido. 

Para que tenha força oponível erga 
ornnes, a transação envolvendo propri-
edade de bem móvel, necessariamen-
te deve ser transcrita no Registro de 
Titulas e Documentos (artigo 135 do 
Código Civil e artigo 129. 5° e 7°. da Lei 
n°6.015/73). 
Acórdão n° 1341 - 8 C.C. 

Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos de Apelação Cível n° 53.527-3. de 
Apucarana - 10 Vara Cível em que é 
apelante Hermes Macedo S/A e apela-
da Dalva da Silva Boschllla. 

Integra-se a este o relatório de fls.53/ 
54. 

Com inteira procedência as razões 

apresentadas pela apelante, porquan-
to calcadas no direito, vez que a deci-
são atacada não trilhou o melhor cami-
nho para determinar a solução da de-
manda, ignorando tanto a disposição 
do art. 135. do Código Civil, em relação 
ao contrato de compra e venda, como, 
também, o que determina o art. 129, da 
Lei dos Registros Públicos. 

Em verdade, observa-se pelos docu-
mentos de fis. 6 e 6v., que a apelada 
tendo firmado autorização para trans-
ferência da carreta - o bem que foi 
constritado - junto ao DETRAN, não pro-
videnciou sua consecução até a data 
da penhora, que ocorreu depois de 
decorridos 40 dias. Da mesma forma, 
verifica-se do contrato particular de 
compra e venda - fls. 7 - que este não 
teve reconhecidas as firmas de seus 
subscritores e, ainda, que não foi leva-
do a registro em Títulos e Documentos. 

Assim constatado e a teor do dispos-
to no art. 135. do Código Civil, parte fi-
nal, não tem força erga omnes, confor-
me entendimento remansado da dou-
trina e traduzido na Súmula 489, do Su-
premo Tribunal Federal, o contrato firma-
do entre a apelada e o executado, 
transferindo-lhe a proprie-dade do bem  

que se quer ver liberado da constrição 
Judicial. 

Não se olvide, ainda, a determinação 
da Lei dos Registros Públicos em vigor - 
art. 129, parágrafos 5 0  e 70. que sujeita a 
registro, no Registro de Títulos e Docu-
mentos, para surtir efeitos em relação a 
terceiros, contratos da espécie em que 
se esteiram os embargos. 

Destarte, face a inoponibilidade con-
tra terceiros do direito de propriedade 
da apelada sobre o bem penhorado, 
impõe-se o provimento do recurso para, 
em conseqüência, julgar-se improce-
dentes os embargos de terceiro, com 
Inversão da responsabilidade pelos en-
cargos determinados pela decisão sin-
gular, fixada, no entanto, a verba hono-
rária em 10% sobre o valor da dívida ga-
rantida pela penhora - art. 20. parágra-
fo 40,  do CPC. 

Acordam os Juízes da Oitava Câma-
ra Cível do Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, dar provimento ao recurso. 

Participou do julgamento o Senhor Juiz 
Lopes de Noronha. Curitiba, 20 de outu-
bro de 1992; Juiz José Wanderlei 
Resende. Presidente, com voto; Juiz 
Hlrosê ZenI, Relator. 

Siga estes três importantes passos: 
Leia 

atentamente 
tudo o que 

aparece nesta 
edição de 
8 páginas. 

Depois, 
faça uma 
rigorosa 

análise de 
todo o 

conteúdo. 

Por fim, 
responda 

as questões 
publicadas 

no rodapé da 
página 228. 

- 

- 
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COMEÇAM 

A CHEGAR 

CONSULTAS 

°Senhores 
Ficaria muito agradecida, se 

pudessem ajudar-me quanto algumas 
dúvidas. 

1. Várias pessoas vêm ao 
cartório, com Contrato ou Compromis-
so de Compra e Venda para registrar. 
Como nesse cartório funciona tam-
bém o Cartório de Registro de Imóveis,  

o Oficial diz que eu não posso registrar 
um contrato dessa espécie, pois esta-
ria entrando na área dele, e diz tam-
bém que esses contratos não têm ne-
nhum valor. Eu gostaria de saber se é 
verdade que esses contratos não têm 
nenhum valor e como devo proceder 
e também se tivessem alguma maté-
ria a respeito, peço que me enviem,' 

2. O banco firma um contra-
to de alienação fiduciária - conta ga-
rantida e logo em seguida faz um adi-
tivo. Quando a parte traz para regis-
trar é apenas o aditivo, ela diz que o 
banco pediu o registro só do aditivo. 
Nesse caso, eu devo exigir o contrato 
original também para registro, ou pos-
so registrar openos o aditivo? E se eu 
devo registrar os dois, devo comunicar 
isso ao banco para que eles peçam o 
registro dos dois contratos? 

Desde já agradeço e me des-
peço. Cordialmente, Zilda de Souza 
Passos, Arcos, MG" 

Resposta 
Os contratos e os compro 

missos de compra e venda de imóveis 
devem ser registrados no Registro de 
Imóveis, conforme preceitua o artigo 
167 da Lei Federal de Registros Públi-
cos n° 6015173. Há casos, porém, em 
que aqueles documentos menciona-
dos não atendem as formalidades a 
que deve obedecer a serventia pre 
dial. Nessas circunstâncias será possí 
vel o registro em Títulos e Documentos, 
desde que haja requerimento formal 
fundamentado no inciso VII do artigo 
127 da Lei 6015173. 

Em todos os casos deve 
sempre ser solicitada a apresentação 
do contrato original e do aditivo. A 
guisa de exemplo informamos que em 
São Paulo, a matéria foi normatizada 
através do Provimento n° 9/83. da 1° 
Vara de Registros Públicos, que esta-
mos publicando nesta página para 
conhecimento dos colegas. 

O Doutor Narciso Orlandi Nero, 
Juiz de Direito do 1 1  Vo Regis-
tros Públicos e correge. . Perma-
nente dos Cartórios de Registro de 
Títulos e Documentos e de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da co-
marca da Capital, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando a existência de 
documentos cujo registrabilidade, 
na falta de normas explícitos, fica a 
critério dos Escrivàes, ensejondo pro-
cdimerTos rao uniformes 

Considerando que o Regimento 
de Custos nem sempre prevê a for-
ma de cobrança de custos e emo-
lumentos em determinados atos, 
dificultando a adoção de linha uni-
forme em todos os Cartórios: 

Considerando a freqüência com 
que alterações de contratos são 
registradas em Cartório outro que 
não aquele em que o foi o próprio 
contrato: 

Considerando a ausência de dis-
ciplina para as notificações, o que 
tem provocado questões adminis-
trativas e até judiciais: 

Considerando, enfim, a necessi-
dade de uniformização dos serviços 
prestados pelos Cartórios. 

DETER M / NA: 
Ad, 10  Os Escrivões dos Cartórios 

de Registro de Títulos e Documen-
tos e de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, quando da apresentação 
de documentos que, por qualquer 
motivo, nâo devam ser registrados. 
antes de devolvê-los, tomarão as 
seguintes providências: 

a - anotarão, em todas as 
vias, por carimbo, o recebimento 
para exame: 

b - exiToirão uma xerocó-
pio do documento, remetendo-a 
ao Juiz Corregedor Permanente, 
com as razões da recusa do regis-
tro: 

c - comunicarão o ocorri-
do imediatamente aos demais Car-
tórios. juntando cópia do documen-
to e expondo as razões da recusa. 
Os outros Cartórios obrigatoriamen-
te também recusarão o documen-
to, ou comunicarão ao Juízo as ra-
zões do sua aceitação no caso de 
ter Sido efetuado o registro. 

Ad. 2° - Recebendo a cópia cio 
documento, o Juízo poderá ouvir os 
outros Escrivães. que então opina-
rão sobre a possibilidade do regis-
tro. 

Art. 3°-A decisão que for proferi-
da será transmitida aos Cartórios, 
determinando-Se, se for o caso. o 
cancelamento do registro que, não 
obstante as providências referidas. 
tenha sido feito em algum deles. 

Art. 41  - O mesmo procedimento 
será adotado para os documentos 
cujos apresentantes não concor-
dem com o cálculo das custas e e-
molumentos. 

,Ajf 50 O disposto nos artigos 1° 
a 30  não se aplicará ás hipóteses em 
que o apresentante requeira, des-
de logo, o suscitação de dúvida. 

Arf. 60  Os Escrivães recusarão os 
documentos que, de qualquer for -
ma, alterem contratos registrados 
em outros Cartórios da Comarca da 
Capital. 

Parágrafo único - Se no docu-
mento não houver alusão ao even 
tual registro do contrato, exigirão 
declaração do apresentante de 
que não houve registro. 

P..rt. 7° - As notificações previstos 
no art. 160 da Lei de Registros Públi-
cos serão efetuadas apenas com 
documentos ou papéis registrados, 
não se admitindo a anexação de 
objetos de qualquer espécie. 

Ad. 8° - Nenhuma certidão das 
notificações será fornecido antes 
do perfazimento do registro. 

Parágrafo único - Considera-se 
perfeito o registro da notificação 
após a necessãria averboçâo do 
cumprimento da diligência, ou da 
impossibilidade de sua realização. 

Ad. 9° - A primeira diligência não 
excederá o prazo de 15 dias, con- 

tados da data da apresentação da 
notificação em Cartório. Decorridos 
30 dias e realizadas, no mínimo, três 
diligências, seró obrigatória a aver-
bação a que se refere o parãgrafo 
único do art. 8°. 

Parágrafo único - O Cartório po-
derá, por corta com aviso de rece-
bimento, convocar o notificando o 
comparecerá Serventia para tomar 
ciência da notificação, sem prejuí-
zo do cumprimento dos prazos pre-
vistos no caput. 

Ad. 10- Em não sendo encontra-
do o destinatário, ou na impossibili-
dade de lhe ser entregue o docu-
mento, poderá o Cartório, desde 
que o requeira o apresentante, en-
viar a notificação pelo Correio, com 
aviso de recebimento, circunstânci-
as que constarão do certificado 
negativo. 

Ad. 11 - As notificações de que 
tratam os artigos 32 e 49 da Lei n° 
6.766, de 19 de dezembro de 1.979. 
terão caráter itinerante. Se o notifi-
cando não for encontrado, poderá 
o encarregado das diligências 
estendê-las o outra Comarca, des-
de que consinto o requerente, res-
ponsabilizando-se pelas despesas. 

Parágrafo único - Dos certificados 
constarão todas as diligências fei-
tas. com  menção expressa do pro-
cura do notificando no endereço 
declarado e rio lote objeto do con-
trato. A publicação dos editais a 
que se refere o § 20 do ad. 49 da Lei 
6.766. de 19 de dezembro de 1.979, 
não é da competência do Registro 
de Títulos e Documentos. 

Ad. 12- As demais irotificaçóes a 
serem feitas fora da Comarca da 
Capital deverão ser requeridas por 
escrito, responsabilizando-se o inte-
ressado. expressamente, por todos  

as despesas que o Cartório reme-
tente for obrigado afazer. 

§ 1° - Paro a realização da notifi-
cação, além do registro na Comar-
ca da Capital, o requerente deve-
rá pagar o registro e todos as des-
pesas necessárias à prática do ato 
na Comarca destinatária, deixan-
do, para tanto, depósito de valor 
nunca Inferior a duas vezes e meia 
o valor do registro em São Paulo. 

§ 2° - Ao receber a notificação 
em devolução, o Cartório fará a 
averboção devida e prestará con-
tas ao requerente, fornecendo-lhe 
os comprovantes dos despesas e o 
recibo do Cartório destinatário, co-
brando a diferença, ou devolven-
do o excesso depositado. As cópi-
as dos documentos referidos e o re-
cibo da devolução do excesso se-
rão arquivados. 

§ 3° - Eventual reclamação do re-
querente, relativamente à cobran-
ça feita em outra Comarca, será en-
caminhada ao Juiz Corregedor Per-
manente da Capital, paro remessa 
ao Juiz Corregedor do Cartório. 

§ 40 - As comunicações de Car-
tório o Cartório serão feitas por car-
ta com aviso de recebimento. 

Ad. 13- Para o registro e autenti-
cação dos livros contábeis obriga-
tórios das sociedades civis (Capítu-
lo XVIII, item 1 , 1", e 26030 dos Nor-
mas de Serviço do Corregedoria 
Geral da Justiça), os Cartórios exigi-
rão, nos termos de abertura e en-
cerramento, as assinaturas de um 
dos sócios e de um contabilista. 

Parágrafo único - Os emolumen-
tos relativos aos atos previstos no 
caput serão os mesmos previstos 

no item III da Tabela 3 do Regimen-
to de Custas, acrescentando-se 20% 
de custas para o Estado e 20% de 
contribuição para a Carteira das 
Serventias. 

Ad. 14 - Este Provimento entrará 
em vigor na data da publicação. 

Encaminhe-se cópia à Egrégio 
Corregedoria Geral da Justiça. 

P.R.I.C. 
São Paulo. 14deoutubrode 1.983 
Narciso Orlandi Neto 
Juiz de Direito 
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Processo n° 283-92 
Excelentíssimo Corregedor Geral  
da Justiça 	 llflaiori dos sóclos altera 

Cuida-se de recurso interposto 
por Santo André Parficipações e 
Empreendimentos S/C Ltda. con- 
tra o r. decisõo de f Is. 3411346 dos 	contrato social, através autos, proferida pelo MM. JuizCor- 
regedor Permanente do Cartório 
de Registro de imóveis Anexo de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas de simples requeriniento. da Comarca de Santo André, que 
negou averoaçao o insirumenros 
de alteração do seu estatuto so-  
cial. 

O pedido foi conhecido como 
reclamação administrativa, por contrato social da recorrente 
não versar o ato impugnado so- que 'cada coto confere o direi- 
bre registro em senso estrito. Afas- lo a um voto nas deliberações 
tou oMM. Juiz Corregedor Perma- dos quotistas que requeiram a 
nente o motivo inicial da desquo- aprovação dos guotistas repre- 
lificação, qual seja, ode que a ai- sentando a maioria do capital 
mejada alteração somente pode- social. 
na ocorrer por requerimento subs- Embora tenha o dispositivo re- 
crito por 213 dos sõcios. Entendeu, dação confusa, o certo é que 
porém, que dependia a averba- admite, ou ao menos não proí- 
ção de prévia assembléia regular- be, que as aiteraçães do con- 
mente convocada, formalidade trato social sejam tomadas me- 
não suprida pelo simples requeri- diante deliberação das quotistas 
mento firmado pela maioria dos que representem a maioria do 
sócios, sem oitiva dos demais. capital social. 	Precedentes do 

Os recorrentes alegam em C. Conselho Superior da Magis- 
suma, o seguinte, em suas razões: tratura, de resto, prestigiam tal 
a) o art. 15 da Lei n°3.708/19 per- entendimento (Ap. Cíveis 7.122- 
mite ao dissidente retirar-se da so- 010 e 3.133-010, ambas da Capi- 
ciedade a qualquer tempo, po- tal). 
dendo, pois, optar entre o contra- Também a doutrina, de modo 
to inalterado e o retirada; b) nas majoritário, abona a tese de que 
sociedades por cotas de respon- pode a alteração contratual ser 
sobilidode limitada não existe obri- levada o efeito por deliberação 
gatoriedade de realização de as- da maioria, ainda inexista clóu- 
sembléio, bastando o instrumen- sula expressa a respeito (Rubens 
to de alteração do contrato soci- Requlão. Curso de Direito Co- 
ai assinado pelo maiorio; c) não mercial, Soraiva, 90  edição, vol, 
há necessidade, também, de 1 0 , n° 230, pág. 2271279 e 3251 
consentimento ou assinatura dos 327; Pontes de Mirando, Tratado 
sócios minoritários; d) não teria de Direito Privado. 3" ed. Borsol, 
sentido convocar assembléia tomo XLIX, parág. 5,185, póg. 
poro obter exatamente o mesmo 122). 
resultado exibido no instrumento Aliás, recente julgado, exami- 
de alteração contratual. nondo em sede de mandado 

Opinou a Dra. Curadoro de Re- de segurança restabelecimento 
gistrosPúblicospelamonutençõo de averboção de alteração 
da decisão atacado. contratual de exclusão de sócio 

E o relatório do necessário. Pas- deliberado pelo maioria, que 
50 O opinar, sofrera cancelamento odminis- 

- inicialmente, é bom ressaltar trativo, ficou assentado o seguin- 
que o exame do caso presente é te; 'ser assunto exoustivamenfe 
da competência desta Correge- estudado e decidido, tanto no 
dona Geral da Justiça. campo administrativo, como na 

isso porque, como bem frisado Justiça comum, ou seja, a possi- 
na sentença recorrida, de dúvida biidade da maioria excluir o só- 
não se trata, na ausência de dis- cio da saciedade, comprometi- 
senso versando sobre ato de re- doa affectio societafis, é ossun- 
gistro em senso estrito. to pacífico. No ca5o concreto, 

Em tema de pessoa jurídico já a contrato social original não 
ficou decidido, por precedente possuiqualquerclóusulavedoti- 
do C. Conselho Superior do Ma- va quanto a exclusão dos sóci- 
gistratura, que pedido de averba- os. Ora, é orientação doutriná- 
ção de alteração contratual re- ria e jurisprudencial deterem os 
cai, em ãmbito recursal na esfera sócios que representam a maio- 
de competência da Corregedo- 	ria do capital social a atribuição 
rio Geral da Justiça (Ap. Cível de alterar o contrato de sacie- 
7.410-012 - Capital). dade. inclusive para excluir o 

II - Também conveniente colo- sócio. Restaria à sociedade, na 
cor, embora também já tenha hipótese, procurar prestaçãoJu- 
sido bem repelida a questão pelo risdicionalem sentido contrário" 
MM. Juiz Corregedor Permanen- (Mand. Seg. n° 202.112-2/1. Rei. 
te, a desnecessidade da unonimi- Des. Roberto Stuchi). 
dade dos sôcios, ou quorum de 21 III - Resta discutira questão da 
3 do capital votante, para as ai- necessidade de convocação 
mejadas alterações. de assembléia para decidira in- 

Dispõe a cláusula Viii, par. 20  do corporação de bens no ativo da 

sociedade, ou se tal olteração po-
deria ingressar no registro median-
te simples Instrumento subscrito 
pela maioria. 

E certo, como bem colocado 
na sentença atacada, que o arti-
go 18 do Dec. 3.708 determina se 
faça a aplicação subsidiária da lei 
de sociedades anônimas. Tal apli-
cação, todavia, se fará "tanto 
quanto possível' ainda segundo 
o mesmo artigo. E dentre as nor-
mas sem aplicação subsidiária 
entendo situarem-se aqueles dis-
positivos relativos a assembléias. 

Nesse sentido, escreve Neison 
Abrão: "Não impondo o Dec. 
3.708 o regime assemblear de vo-
tação, nos moldes da Lei de Soci-
edades Anónimas, poderão os 
sócios do sociedade por cotas 
realizar a votação de matérias 
que exam sua intervenção, tais 
como modificação de contrato e 
o exame de contas, em reunião 
informo!, para a qual se dê conhe-
cimento particularmente aos só-
cios, sem o rigorismo convocató-
rio da sociedade anônima, ,gjj 
mediante manifestações isoladas, 
por escrito" (grifo nosso) (Socieda-
des por Quotas de Responsabili-
dade Ltda. 41  ed. RT, pág. 136). 

Também do dizer de Egberfo 
Lacerda Teixeira, "cumpre insistir 
no fato de o lei brasileira não de-
terminar a realização efetiva de 
assembléias gerais e que, por isso, 
tomamos a expressão assembléia 
ou reunião tanto no sentido formal 
que ela tem como no sentido de 
deliberação coletiva, ainda que 
colhida por manifestações isola-
das, através da aposição de car-
tas ou telegramas" (Das Socieda-
des Por Cotas de Responsabilida-
de Ltda., Max Llmonad, pág. 142/ 
143; cfr. também Carlos Fulgéncio 
do Cunha Peixoto, A Sociedade 
por Cotas de Responsabilidade 
Ltda., 20 . ed.. Forense, pág. 153). 

Diga-se, de resto, que a dispen-
sa de assembléia foi a solução en-
contrada no mais recente direito 
alienígena (ant. 57 da Lei france-
sa e ant. 159 da Lei argentina). 

Sem embargos de doutas lições 
em sentido contrário, (cfr Wolde-
mar Ferreiro, Sociedade por Co-
tas, 50  ed. 1.925, n° 145. pág. 132), 
o certo é que não só a doutrino 
majoritário, mas também nossos 
tribunais inclinam-se pela dispen-
sa de regular convocação de as-
sembléia paro alteração de con-
trato social de sociedade por co-
tas de responsabilidade limitada. 

Assim, precioso aresto da letra 
do Des. Dimas de Almeida, abor-
dando temo idêntico ao ora dis-
cutido deixou bem fixado que a 
forma de conhecimento da deli-
beração na limitada é "ad proba-
tionem, nunca "ad solenitafem' 
Reproduzo parte expressiva dojui-
gado: "Mas, ainda que assim não 
seja, inegável será que, admitido 
o omissão da comunicação pré-
via, e não obstante o conheci-
mento anterior de que a maioria 
desejava a modificação do con-
trato, ainda assim inexisfirá razão 
jurídica para se anulara modifica-
ção estatutária. Foi ela tomada 
através de maioria absoluta afas-
toda como é nas sociedades por 
quotas, a exigência da unanimi-
dade (cfr. Lacerdo Teixeira, ob. 
clt, pág. 775); e, com maioria ab-
soluto não só dos sôcios. como do 
valor das cotas, contra tal delibe-
ração, nada pode a minoria dissi-
dente. Portanto, anular a modifi-
cação que se fez com a obser-
vãncia dos requisitas exigidos para 
deliberação, tão só para que se 
observe, preliminarmente, a pré-
via convocação por escrito e pes-
soal dos dissidentes, é refazer o 
que está estrifamente legal. Será 
praticar uma inutilidade, uma vez 
que os autores, como sócias dis-
cordantés, terão que se submeter 
à vontade do maioria expressa 
de maneira legal; o velho brocar-
do 'utile per mutile, non vitiator,  
terá sua invocação justificada à 
espécie"(RJTJESP. vol. Vil. pãg. 72/ 
74). 

Ressalto que no caso concreto 
o sócio minoritário tem inequívo-
co ciência do matéria delibera-
da, inclusive porque a incorpora-
ção de bens decorre de transa-
ção homologado judicialmente 
em ação na qual era ele parte. 

Fica, pois, patente a desneces-
sidade, por mero amor ao forma-
lismo, de regular realização de 
assembléia, paro simples chance-
lo de deliberação já tomada pela 
maioria. Repito a lição final do 
Des. Dimas de Almeida, no julga-
do acima citado; °É contrário ao 
bom senso que se anule uma de 
libera ção válida em sua essência 
paro que a mesma deliberação 
venha a ser tomada e imposta na 
renova ção do procedimento for-
mal da assembléia de alteração 
do contrato social". 

Isto posto, o parecer que sub-
meto ao elevado critério de Vos-
sa Excelência é no sentido do pro-
vimento do recurso, a fim de de-
terminar as almejadas averbo-
ções, com exceção daquela que 
depende de prévio registro no 
JUCEMAT. 
Sub censura. S.Pauio. 2 de junho 
de 1.993. Francisco Eduardo Lou-
reiro, Juiz de Direito Corregedor 
Conclusão 

Aprovo o parecer, dando pro-
vimento ao recurso para determi-
nar as averbações requeridos. 

São Paulo, 4 de junho de 1993. 
Des, José Alberto Weiss de Andra-
de. Corregedor Geral do Justiça. 
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Vem do Maranhão um exemplo 
que pode e deve ser seguido. 
José Tadeu Can-

tuária de Azevedo é 
colega nosso de São 
Luís, MA. E tem um di-
ferencial que merece 
ser destacado. Ele 
mesmo vai contar seu 
caso: um problema 
que se arrastava há 
tempos e que, graças 
à sua persistência e 
disposição para "ir 
atrás", terminou por ser 
resolvido. 

"De há muito 

não me conformava 
com o fato de existir 
em São Luís um gran-
de número de empre-
sas prestadoras de ser-
viço registradas na 
Junta Comercial. Aliás, 
não registradas, mas 
com seus documentos 
arquivados naquele 
órgão. 

E me lembro que 
esse inconformismo 
agravou-se a partir do 
dia 17 de junho de  

1989, quando me des-
loquei para João Pes-
soa. PB, a fim de parti-
cipar de uma reunião 
do nosso Instituto. 

Ali, em conversa 
com o presidente Sivi-
ero, relatei o que 
acontecia na minha 
cidade e fui alertado 
de que em alguns Es-
tados a situação era a 
mesma experimenta-
da por mim. 

Daí pra frente 

decidi enfrentar o de-
safio, começando por 
estudar com profundi-
dade o problema. Pa-
ralelamente, consegui 
espaço na Imprensa 
para fazer repercutir a 
gravidade da situa-
ção. Tanto que repor-
tagens em vários jor-
nais iniciavam com fra-
ses do tipo 'Apesar de 
terem seus contratos 
sociais arquivados na 
Junta Comercial do 
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Maranhão (Jucema) 
mais de 20 mil empre-
sas prestadoras de ser-
viço não possuem exis-
tência legal, porque 
lhes falta o registro em 
cartório : 

E assim fui à Jus-
tiça, onde propus uma 
Medida Cautelar lno-
minada contra a Jun-
ta Comercial. Obtive 
então uma liminar que 
impedia o arquiva-
mento dos contratos 
das sociedades civis. 

Também resolvi 
entrar com uma Ação 
Declaratória, no senti-
do de obter uma de- 

claração de inexistên 
cia de determinadas 
sociedades civis, pela 
falta de personalidade 
jurídica, bem como o 
cancelamento de 
seus registros na Junta 
Comercial do Estado. 

Até que optei 
paralelamente por pe- 
ticionar à Justiça Fede- 
ral do Maranhão, re- 
querendo a notifica- 
ção da Receita Fede- 
ral, no sentido de que 
esta se abstivesse de 
expedir a inscrição no 
Cadastro Geral de 
Contribuintes às socie- 
dades civis prestado- 

ras de serviço não re-
gistradas no Registro 
Civil das Pessoas Jurídi-
cas. 

Esta última provi-
dência, adotada em 
maio de 1991, revelou-
se a mais adequada. 
Tanto que a partir de 
agosto do mesmo ano 
pude ver vitoriosa uma 
luta de mais de dois 
anos:: .  

Para ajudar os 
colegas de todo o país 
que tenham situação 
semelhante à sua, 
José Tadeu Cantuária 
de Azevedo fez ques-
tão de remeter à reda- 

ção do RTD Brasil al-
guns dos documentos 
que deram origem à 
sua vitoriosa luta. 

Dessa forma, 
nestas páginas você 
tem a íntegra do re-
querimento em que é 
solicitada a notifica-
ção da Junta Comer-
cial; o parecer do Mi-
nistério Público Federal 
e, finalmente, o texto 
da Notificação que foi 
recebida em 3 de 
agosto de 1991 pelo 
então Delegado da 
Receita Federal em 
São Luís, Davi Ribeiro 
de Oliveira. 

Excelentíssimo Senhor Doutor 
Juiz Federal da 2° Vara do 

Maranhão 
Proc, 91.605-0 

Trata-se de pedido de 
Notificação Judicial que o Car-
tório Cantuária de Azevedo - 
Registro de Títulos e Documen-
tos, Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, promove contra a Re-
ceita Federal, ao fito de que se 
abstenha de expedir a inscrição 
no Cadastro Geral dos Contri-
buintes dos contratos e atos 
constitutivos de sociedades ci-
vis prestadoras de serviços, sem 
que tais atos estejam devida-
mente registrados no Cartório 
de Registro Civil das Pessoas Ju-
rídicas. 

Esclarece haver ingres-
sado com Ação Declaratória 
contra a Junta Comercial do 
Maranhão, ação que tramita 
perante o 1° Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de São 
Luís, isto em virtude de a JUCE-
MA vir arquivando tais contra-
tos e atos administrativos irregu-
larmente, em prejuízo do 
notificante e ao arrepio dos dis-
posições do Código Civil (arts. 
16,1, 18e1364)edaLeidosRe-
gisfros Públicos (arts. 144 e 119). 

O requerente demons-
trou seu legítimo interesse e não 
ocorre, na espécie.0 hipótese 
elencada no art. 869, "in flne'do 
CPC. 

Ao exposto, manifesta-
se o Ministério Público Federal 
pelo deferimento do pedido na 
forma como requerido. São Luís, 
MA,2de julho de 1991. Fernan-
do Antônio Negreiros Lima. Pro-
curador da República. 
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Para que se possa 
alterar o estatuto da 
fundação é necessário: 

que a reforma 
seja deliberada pela 
maioria absoluta dos 
componentes para gerir 
e representar a 
fundação; 

que não 
contrarie o fim desta; 

que seja 
aprovada pela 
autoridade competente 
(Código Civil, art. 28). 

A maioria 
vencida na 
modificação do 
estatuto poderá, dentro 
de um ano, promover-
lhe a nulidade, 
recorrendo ao juiz 
competente, salvo o 
direito de terceiros 
(Código Civil, art. 29) 

Toda alteração 
estatutária deve ser 
averbada à margem 
do registro, quer seja de 
fundação ou de 
qualquer outra pessoa 
jurídica. 

Averbar é fazer 
constar da margem ou 
do pé de um registro 
todas as ocorrências 
que, por qualquer 
modo, o alterem. 
Observe-se a etimologia 
da palavra verba: 
escrever à margem de. 
Destina-se a elucidar, 
modificar ou restringir os 
registros, quer em 
relação à coisa, quer  

em relação ao titular do 
direito, (1) 

A averbação será 
procedida mediante 
petição do 
representante legal da 
entidade, com firma 
reconhecida, 
acompanhada de duas 
cópias autenticadas 
por tabelião, da ata em 
que constar a alteração 
estatutária. 

Se a entidade 
providenciar a 
consolidação de todas 
as alterações havidas 
num só documento 
(estatuto reformulado), 
após a conferência, a 
requerimento e às 
expensas do 
interessado, o oficial  

certificará em quantas 
vias lhe forem 
apresentadas, os dados 
do registro. 

O regulamento 
anterior (2) aludia a 
novo registro nos casos 
de "re forma total do 
estatuto" e "insuficiência 
de margem para as 
averba ções". A lei nova 
(3) não reproduziu o 
artigo em pauta, por 
isso, quer-nos parecer 
que para ambos os 
casos, o ato será 
averbação. O estatuto 
sofre "reforma total" mas 
a pessoa jurídica 
continua a mesma, 

Se a reforma do 
estatuto for 
abrangente, ou seja, se 

atingir todos ou alguns 
dos itens de números 1 a 
V do artigo 120 da LRR 
é necessário 
providenciar a 
publicação do extrato 
inerente a essas 
alterações em jornal 
oficial, juntar dois 
exemplares (somente as 
folhas inteiras) aos 
documentos acima 
referidos, para em 
seguida encaminhá-los 
ao oficial do registro. 

O procedimento 
da aprovação da 
alteração é o mesmo 
dos artigos 1.200 a 1.203 
do Código de Processo 
Civil; e o trâmite registral 
para as ave rbações 
também não difere do 
registro inicial. 

Quanto à 
alteração da finalidade 
convém não 
estabelecer confusão 
entre a alteração do 
estatuto, a que se 
referem os artigos 28 e 
29, com a alteração 
dos fins a que se propõe 
a entidade. A alteração 
do fim somente pode 
ser levada a efeito se, 
sem ela, se tornasse 
inviável respeitar a 
intenção do fundador. E 
necessário tratar em 
separado uma coisa da 
outra. 

O autor 
Paulo de Carvalho 
Balbino é advogado. 

Mteração 

do Estatuto 

da Fundação 
Paulo de Caivalho Balbino 

Balbino Filho, Nicolau. Averbações e cancelamentos 
no Registro de Imóveis, 20  ed., São Paulo: Atlas. 1990, p15. 

Decreto n°4.857. de 9 de novembro de 1939, art. 133. 
Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

faltam 7 meses para o 

II CONGRESSO BRASILEIRO 

DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

E DE PESSOAS JURÍDICAS 

15 a 17 de novembro de 1995 
Copas Verdes Hotel - Cascavel, PR 

realização IRTDPJBRASIL 
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A equipe de funcionários 
conta com o auxílio do 

computador para 
agillzar a rotina 

dos serviços. 

Eliane: "Comodismo 
não combina com TD F7 

 o 

Viajando até Cascavel para 
iniciar o planejamento do nosso II 
Congresso Brasileiro, o presidente José 
Maria Siviero foi recebido pela cole-
ga Eliane Maria Marchesini Costa, e 
pelo presidente da ASSEJEPAR, Nilo 
Sampalo, conforme divulgado na 

edição anterior deste RTD Brasil. 
Aproveitando a passagem por 

aquela agradável cidade. José Ma-
ria visitou o SeMço Registral de TD e 
PJ, de que é titular a colega Eliane, 
de quem recebeu informações e ou-
viu depoimentos que reforçam a tese 
abraçada pelo nosso IRTDPJBRASIL, 
espelhada, por exemplo, na própria 
afirmação contida no título desta 
matéria. 

Eliane fez questão de relem-
brar que "tudo começou numa Reu-
nião Regional do nosso Instituto, reali-
zada na cidade de Curifiba, PR, no dia 
12 de maio de 1990, ainda na primei-
ra gestão do presidente Siviero". E con-
tinua: "fui mais para prestigiar, pois afi-
nal era a primeira vez que acontecia 

.a reunião para falar da nossa área 
a atuação. Além disso, já recebia 
todo mês o boletim doinstituto e ti-
nha muita curiosidade em conhecer 
pessoa mente o presidente Siviero, até 
para confirmar se ele realmente ado-
tava as Idéias que pregava na publi-
cação. Mas, sinceramente, não espe-
rava que aquele encontro pudesse 
operar grandes mudanças. 

RTDBrasil 

Confesso, porém, que me en-
ganei na pré-avaliaçãd'. 

Para explicar o que aconte-
ceu, Eliane é enfática: aquela reu-
nião me fez repensar tudo sobre mi-
nha atividade profissional. Os argu-
mentos levantados pelo presidente 

Siviero eram fortes demais para serem 
ignorados, até porque o boletim RTD 
Brasil já havia divulgado os bons re-
sultados obtidos por colegas que 
acreditaram nas propostas. 

Assim, no primeiro dia útil, de- 
pois do 
encontro 
de Curiti-
ba, entrei 
no meu 
Serviço 
Registral 
disposta 
a testar 
as idéias 
apresen-
ta d a s 
pelo pre-
sidente". 
Alertada 
para o 
fato de 
que os re- 
sultados sempre acontecem a médio 
e/ou longo prazo, Eliane confirma: 
"claro que a resposta não poderia ser 
imediata, mas o trabalho de sair atrás 
dos segmentos profissionais da cida-
de para explicar tudo sobre TD e PJ 

foi surtindo lento efeito". 
Ao lado dessa iniciativa, Eliane 

providenciou a distribuição dos folhe-
tos preparados pelo Instituto naquela 
ocasião, fazendo-os permanecer dis-
poníveis para retirada e leitura pelas 
pessoas que chegavam ao balcão. 

Ela conta que até hoje man-
tém o folheto "Oito motivos" perma-
nentemente no balcão, pois as pes-
soas costumam levá-los. "E a cada 
semana, prazerosamente, reponho 
significativa quantidade desses folhe-
tos. E não raramente alguém volta 
pedindo esclarecimentos sobre o con-
teúdo". 

Ao lado dessa nova aborda-
gem do mercado, Eliane começou a 
planejar a implantação do computa-
dor, tarefa hoje concluída e com o sis-
tema em pleno funcionamento. 

Respondendo por esse Serviço 
Reglstral desde 1987, Eliane conta que 
quando chegou - e durante um bom 
tempo - a média mensal de registros 
alcançava 250 documentos. Com  as 
novas estratégias adotadas ela viu 
essa média crescer paulatinamente, 
atingindo nos dias atuais índices apro-
ximados de 250% de crescimento, em 
relação aos números então existentes. 

Ela finaliza: "na base desses 
números conquistados está implícita 

a idéia de que é necessário mudar a 
cabeça em relação a TD e PJ, saindo 
às ruas em busca da conquista do 
nosso público-alvo, uma vez que co-
modismo não leva ninguém a lugar 
nenhum". 
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Regístro e caldo de gafinha.,"`  j 
Como todos sabem, há muito 

tempo foi revogado o "princípio do fio 
de barba" em qualquer tipo de rela-
ção negocial. 

Com o advento do papel e dos 
instrumentos de escrita, o 'fio de bar -
ba" cedeu vez para os documentos 
escritos, até porque pipocavam aqui 
e acolá os primeiros espertinhos que - 
para descumprir - simplesmente ale-
gavam esquecimento do que havia 
sido combinado. 

Assim, como corolárlo do do-
cumento escrito surgiram os Registros 
Públicos, cuja finalidade transcende 
o simples perpetuar dos acordos de 
vontade, já que incorporam a valida-
de eraa omnes. 

Dentre eles, é forçoso reco-
nhecer, o Registro de Títulos e Docu-
mentos ainda ostenta a condição de 
o mais desconhecido para uma am-
pla gama de profissionais das mais di-
versas áreas de atuação. Forçoso re-
conhecer igualmente que o próprio 
registrador de TD e PJ é em grande 
parte responsável por essa situação. 
Que dá para ser alterada, a partir de 
agora mesmo! 

Assim, esta é uma nova opor-
tunidade para trazer à baila dois no-
vos e contundentes exemplos da utili-
dade e eficácia do Registro de Títulos 
e Documentos, aplicáveis também 
em sua própria cidade. 

Futebol registra 
De algum tempo para cá, ao 

lado de outras áreas do esporte, o fu-
tebol vem mostrando ter descoberto  

a segurança e eficácia proporciona-
das pelo Registro de Títulos e Docu-
mentos. 

Assim, têm sido noticiados re-
gistros que vão desde os contratos de 
patrocínio até os contratos de "aluguel 
de passe', como se diz no jargão fu-
tebolístico. 

Há pouco tempo, soube-se de 
um"Contrato Particular de Promessa 
de Cessão de Atestado Liberatório de 
Atleta Profissional de Futebol". Sob esse 
título, duas populares agremiações do 
País acertaram a "venda" de um jo-
gador da primeira linha de craques, 
com passagens Inclusive pela Seleção 
Brasileira. 

Independentemente do que 
rezam suas cláusulas, que não vem ao 
caso saber, avultam a seriedade no 
trato do patrimônio do clube e o zelo 
profissional daqueles que cuidam das 
suas questões legais. E é graças à 
validade erga omnes e à perpe-
tuação do que contém esse docu-
mento, que tal negociação se torna 
segura nos dias atuais e histórica para 
quantos um dia resolvam conhecer a 
própria história do nosso futebol. 

Prefeitura se garante 
A grande imprensa publicou 

um "Comunicado da Prefeitura de 
Osasco' datado de 30 de janeiro do 
ano passado, no qual seu prefeito tra-
tava da ameaça de intervenção que 
sofria aquela municipalidade, resul-
tante de empréstimo efetuado em 
abril de 1982 que, segundo a nota, 
equlvaleria a US$ 1 milhão. 

A petição inicial, 'instruída com 
cópia carbonada do contrato, no 
qual registrada a taxa de 220% remu-
neratória do capital' é de dezembro 
de 1984. 

No Juizo "a quo" a ação foi jul-
gada procedente. Acórdão do Egré-
gio Tribunal de Justiça confirmou a de-
cisão. A conta do crédito atingiu US$ 
181 milhões, sendo corrigida pelo Tri-
bunal para US$ 22 milhões. "O municí-
pio considerou a possibilidade de frau-
de no contrato..." 

Mais à frente afirma referida 
nota: "Esqueceram-se os falsários de 
que o original do contrato fora leva-
do a registro no Cartório do 1 °Ofício 
de Registro de Títulos e Documentos 
do Rio de Janeiro, datando sua apre-
sentação de 5 de maio de 19825 dias 
após a assinatura do documento. E a 
reprodução do microfilme revela es-
tar em branco o campo destinado a 
receber a taxa de juros". 

Não entrando no mérito dessa 
causa, até porque não dispomos de 
qualquer outra informação que não 
a da nota publicada nos jornais, é gra-
tificante o simples e importante fato 
de saber que por uns poucos reais é 
possível ter à mão uma segurança 
que, infelizmente, o "fio de barba" 
deixou de suprir. 

Completando a promessa do 
título desta matéria, segundo o qual 
"Registro e caldo de galinha não fa-
zem mal a ninguém", que tal come-
çar hoje mesmo a levantar o potenci-
al de registros de sua cidade? 

Depois de ler esta edição, responda estas questões. 

1 - QUAL A ÚNICA ENDADE DO PAÍS QUE CUIDA EXCLUSIVAMENTE DE TftULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS? 	
._•i 

: 	

:, 

2 ,. ONDE VOCÊ OBTÉM INFORMAÇÕES ABAUZADAS QUE POSSAM ELIMINAR SUAS DÚVIDAS SOBRE TD E pj? 	 •. 

COMO CONSEGUIR LEGISLAÇÃO E JURISPRUDÊNCIA SOBRE ES5AS DUAS IMPORTANTES ÁREAS EM QUE VOCÊ ATUA PROFISSIONALMENTE? 

QUAL O MODO MAIS FÁCIL DE TROCAR EXPERIÊNCIAS E CONHECIMENTOS COM COLEGAS DE TODO O PAÍS SOBRE A SUA ATIVIDADE? 

ONDE CONSEGUIR FORMAS E MÉTODOS DE PROMOÇÃO PARA DIVULGAR SUA ATIVIDADE PROFISSIONAL? 

QUEM RESPONDE SUAS CONSULTAS, OUVE SUAS PONDERAÇÕES E ESCLARECE PONTOS NECESSÁRIOS AO SEU PROGRESSO PROFISSIONAL? 

DE QUEM VOCÊ RECEBE UM BOLETIM MENSAL, COM DIREITO A SEGURO DE VIDA..., PAGANDO UMA TRIMESTRAUDADE TÃO IRRISÓRIA? 

Agora, dê um forte motivo para não se filiar ao IRTDPJBsii. 
Se você alegar falta de movimento, responda: COMO VOCÊ VAI CONSEGUIR MELHORAR ESSA SITUAÇÃO? 
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